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EMENTA
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 15.671/21 do Estado do Rio Grande

do Sul. Produtos agrotóxicos e biocidas. Admissão de distribuição e comercialização no
território estadual. Retirada da exigência de autorização de uso no país de origem no caso
de importação. Presença de debate democrático na tramitação do respectivo projeto de
lei. Ausência de violação dos princípios do devido processo legal e da vedação ao
retrocesso socioambiental, bem como dos direitos à saúde e à redução dos riscos inerentes
ao trabalho e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

I . Caso em exame
1. Ação direta de inconstitucionalidade na qual se questiona a Lei nº 15.671/21

do Estado do Rio Grande do Sul, que, alterando o § 2º do art. 1º da Lei nº 7.747/82,
deixou de exigir uso autorizado no país de origem para a admissão, no território estadual,
da distribuição e da comercialização de produtos agrotóxicos e biocidas resultantes de
importação.

II. Questão em discussão
2. As questões em discussão consistem em: (i) saber se, na tramitação do

projeto de lei que ensejou a lei questionada, foi garantido o debate democrático; e (ii)
saber se o diploma editado ofendeu os princípios do devido processo legal e da vedação
ao retrocesso socioambiental, bem como os direitos à saúde e à redução dos riscos
inerentes ao trabalho e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

III. Razões de decidir
3. A tramitação do projeto de lei que ensejou a lei impugnada permitiu o

debate democrático sobre a matéria nele tratada, conforme demonstram os documentos
acostados aos autos, sendo certo que o regime de urgência requerido pelo Governador
(art. 62 da Constituição Estadual) é análogo ao previsto no art. 64, § 1º, da Constituição
Federal. Outrossim, depreende-se que uma das principais razões para a apresentação do
referido projeto foi buscar harmonizar a legislação estadual com a legislação federal
concernente àquela matéria.

4. A lei impugnada não passou a admitir, de maneira indiscriminada, a distribuição
e a comercialização de produtos agrotóxicos e biocidas importados no território do Estado do
Rio Grande do Sul. Permanecem as exigências do registro de tais produtos no órgão federal
competente e do cadastro nos órgãos estaduais competentes, de modo que não se vislumbra,
à luz da orientação da Corte, ofensa ao princípio da vedação do retrocesso socioambiental. A
legislação federal atinente ao assunto, com a qual o diploma questionado buscou ter
harmonia, foi editada também tendo por objetivo proteger, dentro da razoabilidade e da
proporcionalidade, a saúde e o meio ambiente equilibrado. Afora isso, é certo que existem
diversos programas federais vocacionados ao monitoramento de resíduos de agrotóxicos em
diversos contextos e que a Lei Estadual nº 7.747/82, dentro do federalismo cooperativo,
contém disposições quanto ao controle de agrotóxicos e biocidas em âmbito estadual.

IV. Dispositivo
5. Ação direta julgada improcedente.

ADI 6940 Mérito
Relator(a): Min. Cristiano Zanin
REQUERENTE(S): Procurador-geral da República
INTERESSADO(A/S): Governador do Estado de Roraima
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado de Roraima
INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
AMICUS CURIAE: Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de
Contas do Brasil - ANTC
AMICUS CURIAE: Associação Nacional dos Ministros e Conselheiros Substitutos dos
Tribunais de Contas do Brasil (Udicon)
AMICUS CURIAE: Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - Atricon
AMICUS CURIAE: Associação Nacional do Ministério Público de Contas - Ampcon
ADVOGADO(A/S): Joao Marcos Fonseca de Melo - OAB's (643A/SE, 26323/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação direta de
inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator, Ministro Cristiano Zanin. Falou, pelos
amici curiae, o Dr. João Marcos Fonseca de Melo. Plenário, Sessão Virtual de 11.4.2025 a
24.4.2025.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
REMUNERAÇÃO DE AUDITOR DE TRIBUNAL DE CONTAS DURANTE A SUBSTITUIÇÃO DE
CONSELHEIRO E NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS. EQUIPARAÇÃO
REMUNERATÓRIA À DE MEMBRO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL DE MAIOR ENTRÂNCIA.
CONSTITUCIONALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I. CASO EM EXAME
1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta contra lei estadual que

autoriza Auditores do Tribunal de Contas do Estado de Roraima a receberem a mesma
remuneração de Conselheiros do Tribunal de Contas e de Juízes de Direito de entrância
final, quando em substituição ou no exercício das demais atribuições da judicatura,
respectivamente. A Procuradoria-Geral da República alega que a norma violaria o princípio
da vedação de vinculação remuneratória, equiparando de forma indevida os vencimentos
dos Auditores aos dos Conselheiros e membros do Poder Judiciário.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Há duas questões em discussão: (i) definir se é constitucional a lei estadual

que permite ao Auditor de Tribunal de Contas receber a mesma remuneração que o
Conselheiro quando o substitui temporariamente; e (ii) determinar se é constitucional o
recebimento, por Auditores, dos mesmos vencimentos de Juízes de Direito de entrância
final ao exercerem as suas atribuições.

III. RAZÕES DE DECIDIR
3. A lei que autoriza o Auditor de Tribunal de Contas a receber a mesma

remuneração do Conselheiro, quando em sua substituição, não infringe o princípio da
vedação de equiparação remuneratória. A equiparação ocorre apenas durante o exercício
temporário das mesmas funções, justificando-se por critério de isonomia.

4. O art. 73, § 4º, da Constituição Federal estabelece que, no exercício das
atribuições da judicatura, o Auditor de Tribunal de Contas terá as mesmas garantias,
prerrogativas e impedimentos de Juiz do Tribunal Regional Federal. Essa previsão deve ser
aplicada aos estados por força do art. 75 da Carta Federal, garantindo aos Auditores o mesmo
padrão remuneratório de Magistrados para assegurar sua independência e imparcialidade.

5. A manutenção da paridade remuneratória dos Auditores no exercício das
atribuições da judicatura visa preservar a isonomia funcional e a segurança jurídica no
desempenho das funções do julgamento de contas, assegurando um tratamento simétrico
ao concedido aos membros da magistratura.

IV. DISPOSITIVO E TESE
6. Pedido improcedente.
Tese de julgamento: "1. A lei estadual que permite ao Auditor de Tribunal de

Contas receber a mesma remuneração de Conselheiro, quando em substituição temporária,
é constitucional, pois a equiparação se justifica pelo exercício das mesmas funções de
forma temporária. 2. A lei que assegura ao Auditor de Tribunal de Contas, no exercício das
atribuições da judicatura, os mesmos vencimentos de Juiz de Direito de última entrância é
constitucional, em observância aos arts. 73, § 4º, e 75 da Constituição Federal, garantindo
independência e imparcialidade no exercício do julgamento das contas".
___________
Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 73, § 4º, e 75.
Jurisprudência relevante citada: ADI 134 MC/RS, Rel. Min. Paulo Brossard; ADI 507/AM, Rel.
Min. Celso de Mello; ADI 1.067/MG, Rel. Min. Carlos Velloso; ADI 3.977/BA, Rel. Min. Marco
Aurélio; ADIs 6.939/GO, 6.944/RO, 6.947/MS e 6.950/DF, Rel. Min. Luís Roberto Barroso; ADI
6.951/CE, Rel. Min. Edson Fachin; ADI 6.941/SC, Rel. Min. Alexandre de Moraes.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.453, DE 14 DE MAIO DE 2025

Promulga o Acordo de Cooperação Econômica e
Comercial entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Estado do Catar, firmado em
Brasília, em 20 de janeiro de 2010.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,
e

Considerando que o Acordo de Cooperação Econômica e Comercial entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado do Catar foi firmado em
Brasília, em 20 de janeiro de 2010;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto
Legislativo nº 111, de 15 de agosto de 2024; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil,
no plano jurídico externo, em 22 de setembro de 2024, nos termos do seu Artigo 12;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Cooperação Econômica e Comercial entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado do Catar, firmado em
Brasília, em 20 de janeiro de 2010, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Maria Laura da Rocha

ACORDO DE COOPERAÇÃO ECONÔMICA E COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO ESTADO DO CATAR

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo do Estado do Catar (doravante denominados "Partes"),
Desejosos de expandir e aprofundar, em benefício mútuo, as relações entre os dois

Países nas áreas de cooperação econômica e comercial,
Acordam o seguinte:

Artigo 1

As Partes devem cooperar entre si, nos campos econômico, comercial e técnico,
como indústria, energia, agricultura, comunicações, transporte, construção, trabalho e turismo,
entre outros, de acordo com suas leis e dispositivos legais, tendo por base a igualdade e os
benefícios mútuos.

Artigo 2

As Partes devem estimular e facilitar as exportações e importações de produtos
industriais e agrícolas, bem como de matérias-primas, exceto quando vedado por dispositivos
legais e legislações internas referentes a importação e exportação, desde que observados as
regras e os princípios aplicáveis da OMC.
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Artigo 3

As Partes devem incentivar e facilitar, sempre que possível, o transporte de
mercadorias entre si, utilizando seus próprios meios de transporte.

Artigo 4

Os pagamentos por transações entre pessoas físicas e jurídicas, no âmbito do
presente Acordo, serão efetuados em qualquer moeda de livre conversão, acordada entre as
Partes.

Artigo 5

As Partes devem:
a. incentivar e facilitar a participação de empresários, de representantes da Câmara

de Comércio e Indústria, ou de instituições correlatas, em exposições e feiras internacionais
que vierem a ocorrer no território da outra Parte;

b. permitir que a outra Parte organize feiras e eventos em seu país no âmbito da
respectiva legislação e dispositivos legais; e

c. isentar de tarifas alfandegárias ou de outros gravames fiscais, de acordo com as
leis e dispositivos em vigor, os seguintes artigos procedentes da outra Parte, desde que não se
destinem a comercialização:

d. bens e materiais destinados a feiras e eventos temporários, que retornarão ao
país de origem; e

e. amostras de mercadoria, utilizadas no estado em que se encontram e sem valor
comercial.

Artigo 6

Cada uma das Partes incentivará a cooperação e a troca de visitas entre
representantes da Câmara de Comércio e Indústria, ou de instituições semelhantes, bem como
de empresários de ambos os países.

Artigo 7

As Partes deverão:
a. incentivar a cooperação entre suas instituições governamentais e privadas, bem

como organizações de interesse público que desenvolvam atividades técnicas para estabelecer
projetos técnicos e econômicos conjuntos, assim como o intercâmbio de delegados envolvidos
em missões técnicas diversas, destinadas a fornecer o apoio e a assistência que forem
necessários; e

b. incentivar e facilitar a participação de seus cidadãos em programas de
treinamento e orientação em áreas técnicas e econômicas, bem como coordenar esforços
para o desenvolvimento de pesquisas e estudos relativos a estas áreas do conhecimento.

Artigo 8

Para a efetiva implementação dos termos deste Acordo, as Partes concordam em
criar um Grupo de Trabalho sobre Cooperação Econômica e Comercial. O Grupo de Trabalho se
reunirá periodicamente e de forma alternada em cada um dos países, sob solicitação de
qualquer das Partes, para:

a. propor procedimentos que facilitem a execução dos termos do Acordo;
b. avaliar os diversos meios necessários à melhoria da cooperação bilateral nas

áreas econômica, comercial, cultural, turismo, agricultura e indústria;
c. ampliar e promover as trocas comerciais e eliminar obstáculos ao comércio;
d. resolver e corrigir divergências decorrentes da interpretação e aplicação do

presente Acordo; e
e. definir propostas de emendas ao presente Acordo, destinadas a ampliar o

intercâmbio comercial e a desenvolver as relações econômicas entre os dois países.

Artigo 9

As Partes se comprometem a dirimir por meio de negociações diretas e consultas
mútuas quaisquer divergências relativas à implementação do presente Acordo.

Artigo 10

Este Acordo não afetará outros acordos firmados, ou que venham a ser firmados,
por uma das Partes com outro Estado.

Artigo 11

Emendas poderão ser feitas a este Acordo, a qualquer tempo, mediante mútuo
consentimento, por escrito, entre as Partes. Tais emendas assumirão a forma de instrumento
em separado, considerado parte integral do Acordo, e entrará em vigor conforme os termos
do Artigo 12 do presente Acordo.

Artigo 12

1. O presente Acordo entrará em vigor na data da última notificação, por escrito e
pela via diplomática, confirmando a conclusão dos trâmites internos das Partes para sua
entrada em vigor.

2. O presente Acordo permanecerá em vigor por um período inicial de cinco (5)
anos, após o qual sua vigência continuará até que uma das Partes notifique a outra por escrito
e pela via diplomática, com seis (6) meses de antecedência, de sua intenção de denunciá-lo. Em

DECRETO Nº 12.454, DE 14 DE MAIO DE 2025

Altera o Decreto nº 9.884, de 27 de junho de 2019,
que dispõe sobre a Junta de Execução Orçamentária.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.884, de 27 de junho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º A Junta de Execução Orçamentária se reunirá, em caráter ordinário,
conforme calendário de reuniões de que trata o art. 2º, § 2º, inciso I, e, em caráter
extraordinário, sempre que solicitado por um de seus membros.
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 5º ..............................................................................................................
.....................................................................................................................................

§ 2º A Comissão Técnica de Gestão Orçamentária e Financeira se reunirá sempre
que determinada pela Junta de Execução Orçamentária ou quando convocada por seu
Coordenador.

§ 3º ....................................................................................................................
I - manifestar-se sobre assuntos a serem apreciados pela Junta de Execução

Orçamentária, observado o disposto no § 2º;
............................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Gustavo José de Guimarães e Souza

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 14 DE MAIO DE 2025

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da
Constituição, na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

ADMITIR,

na Ordem do Mérito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o SÍTIO ROBERTO BURLE
MARX, pelos relevantes serviços prestados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Brasília, 14 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Enrique Ricardo Lewandowski

Presidência da República
D ES P AC H O S DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO

DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 556, de 14 de maio de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.805.

Nº 557, de 14 de maio de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 1.217.

caso de denúncia, todos os compromissos e obrigações resultantes, bem como qualquer
negócio firmado no âmbito do presente Acordo, permanecerão válidos e com efeito legal até
que sejam plenamente cumpridos.

Feito em Brasília, em 20 de janeiro de 2010, em dois originais em português, árabe
e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de
interpretação, o texto em inglês prevalecerá.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
______________________________________________

Celso Amorim
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DO ESTADO DO CATAR
______________________________________________

Khalid Bin Mohamed Al-Attya
Ministro de Estado da Cooperação Internacional

e Ministro Interino de Negócios
e Comércio do Catar

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO
RESOLUÇÃO GECEX Nº 724, DE 14 DE MAIO DE 2025

Altera o Anexo IV da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos IV e V, do Decreto nº 11.428, de 2 de março
de 2023, considerando o disposto nas Diretrizes nº 65/25, 66/25, 67/25, 68/25, 69/25, 70/25 e 71/25 da Comissão de Comércio do Mercosul e na Resolução Nº 49/19 do Grupo Mercado
Comum do Mercosul, e de acordo com as deliberações em sua 222ª Reunião Ordinária, ocorrida em janeiro de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo IV da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, os produtos conforme descrições, alíquotas e prazos discriminados no Anexo Único
desta Resolução.

Art. 2º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços editará norma complementar visando estabelecer os critérios de
alocação das quotas mencionadas nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

ANEXO ÚNICO

. .NCM .Nº Ex .Alíquota
(%)

.Descrição .Quota .Unidade
da quota

.Enquadramento
(Anexo da Resolução

GMC Nº 49/19)

.Início da
vigência

.Término
da vigência

. .2309.90.90 .014 .0 .Preparação com um teor de bacitracina metileno dissalicilato de
11%, em peso, apresentada na forma de pó

.1.250 .Toneladas .Art. 2º Inciso 1º .21/05/2025 .20/05/2026

. .2309.90.90 .015 .0 .Preparação com um teor de enramicina superior ou igual a 7,2% e
inferior ou igual a 8,8%, em peso, apresentada na forma de pó

.1.750 .Toneladas .Art. 2º Inciso 1º .21/05/2025 .20/05/2026

. .2810.00.10 .- .0 .Ácido ortobórico .30.000 .Toneladas .Art. 2º Inciso 2º .21/05/2025 .20/05/2026
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Artigo 3

As Partes devem incentivar e facilitar, sempre que possível, o transporte de
mercadorias entre si, utilizando seus próprios meios de transporte.

Artigo 4

Os pagamentos por transações entre pessoas físicas e jurídicas, no âmbito do
presente Acordo, serão efetuados em qualquer moeda de livre conversão, acordada entre as
Partes.

Artigo 5

As Partes devem:
a. incentivar e facilitar a participação de empresários, de representantes da Câmara

de Comércio e Indústria, ou de instituições correlatas, em exposições e feiras internacionais
que vierem a ocorrer no território da outra Parte;

b. permitir que a outra Parte organize feiras e eventos em seu país no âmbito da
respectiva legislação e dispositivos legais; e

c. isentar de tarifas alfandegárias ou de outros gravames fiscais, de acordo com as
leis e dispositivos em vigor, os seguintes artigos procedentes da outra Parte, desde que não se
destinem a comercialização:

d. bens e materiais destinados a feiras e eventos temporários, que retornarão ao
país de origem; e

e. amostras de mercadoria, utilizadas no estado em que se encontram e sem valor
comercial.

Artigo 6

Cada uma das Partes incentivará a cooperação e a troca de visitas entre
representantes da Câmara de Comércio e Indústria, ou de instituições semelhantes, bem como
de empresários de ambos os países.

Artigo 7

As Partes deverão:
a. incentivar a cooperação entre suas instituições governamentais e privadas, bem

como organizações de interesse público que desenvolvam atividades técnicas para estabelecer
projetos técnicos e econômicos conjuntos, assim como o intercâmbio de delegados envolvidos
em missões técnicas diversas, destinadas a fornecer o apoio e a assistência que forem
necessários; e

b. incentivar e facilitar a participação de seus cidadãos em programas de
treinamento e orientação em áreas técnicas e econômicas, bem como coordenar esforços
para o desenvolvimento de pesquisas e estudos relativos a estas áreas do conhecimento.

Artigo 8

Para a efetiva implementação dos termos deste Acordo, as Partes concordam em
criar um Grupo de Trabalho sobre Cooperação Econômica e Comercial. O Grupo de Trabalho se
reunirá periodicamente e de forma alternada em cada um dos países, sob solicitação de
qualquer das Partes, para:

a. propor procedimentos que facilitem a execução dos termos do Acordo;
b. avaliar os diversos meios necessários à melhoria da cooperação bilateral nas

áreas econômica, comercial, cultural, turismo, agricultura e indústria;
c. ampliar e promover as trocas comerciais e eliminar obstáculos ao comércio;
d. resolver e corrigir divergências decorrentes da interpretação e aplicação do

presente Acordo; e
e. definir propostas de emendas ao presente Acordo, destinadas a ampliar o

intercâmbio comercial e a desenvolver as relações econômicas entre os dois países.

Artigo 9

As Partes se comprometem a dirimir por meio de negociações diretas e consultas
mútuas quaisquer divergências relativas à implementação do presente Acordo.

Artigo 10

Este Acordo não afetará outros acordos firmados, ou que venham a ser firmados,
por uma das Partes com outro Estado.

Artigo 11

Emendas poderão ser feitas a este Acordo, a qualquer tempo, mediante mútuo
consentimento, por escrito, entre as Partes. Tais emendas assumirão a forma de instrumento
em separado, considerado parte integral do Acordo, e entrará em vigor conforme os termos
do Artigo 12 do presente Acordo.

Artigo 12

1. O presente Acordo entrará em vigor na data da última notificação, por escrito e
pela via diplomática, confirmando a conclusão dos trâmites internos das Partes para sua
entrada em vigor.

2. O presente Acordo permanecerá em vigor por um período inicial de cinco (5)
anos, após o qual sua vigência continuará até que uma das Partes notifique a outra por escrito
e pela via diplomática, com seis (6) meses de antecedência, de sua intenção de denunciá-lo. Em

DECRETO Nº 12.454, DE 14 DE MAIO DE 2025

Altera o Decreto nº 9.884, de 27 de junho de 2019,
que dispõe sobre a Junta de Execução Orçamentária.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.884, de 27 de junho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º A Junta de Execução Orçamentária se reunirá, em caráter ordinário,
conforme calendário de reuniões de que trata o art. 2º, § 2º, inciso I, e, em caráter
extraordinário, sempre que solicitado por um de seus membros.
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 5º ..............................................................................................................
.....................................................................................................................................

§ 2º A Comissão Técnica de Gestão Orçamentária e Financeira se reunirá sempre
que determinada pela Junta de Execução Orçamentária ou quando convocada por seu
Coordenador.

§ 3º ....................................................................................................................
I - manifestar-se sobre assuntos a serem apreciados pela Junta de Execução

Orçamentária, observado o disposto no § 2º;
............................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Gustavo José de Guimarães e Souza

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 14 DE MAIO DE 2025

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da
Constituição, na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

ADMITIR,

na Ordem do Mérito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o SÍTIO ROBERTO BURLE
MARX, pelos relevantes serviços prestados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Brasília, 14 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Enrique Ricardo Lewandowski

Presidência da República
D ES P AC H O S DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO

DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 556, de 14 de maio de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.805.

Nº 557, de 14 de maio de 2025. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 1.217.

caso de denúncia, todos os compromissos e obrigações resultantes, bem como qualquer
negócio firmado no âmbito do presente Acordo, permanecerão válidos e com efeito legal até
que sejam plenamente cumpridos.

Feito em Brasília, em 20 de janeiro de 2010, em dois originais em português, árabe
e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de
interpretação, o texto em inglês prevalecerá.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
______________________________________________

Celso Amorim
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DO ESTADO DO CATAR
______________________________________________

Khalid Bin Mohamed Al-Attya
Ministro de Estado da Cooperação Internacional

e Ministro Interino de Negócios
e Comércio do Catar

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO
RESOLUÇÃO GECEX Nº 724, DE 14 DE MAIO DE 2025

Altera o Anexo IV da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos IV e V, do Decreto nº 11.428, de 2 de março
de 2023, considerando o disposto nas Diretrizes nº 65/25, 66/25, 67/25, 68/25, 69/25, 70/25 e 71/25 da Comissão de Comércio do Mercosul e na Resolução Nº 49/19 do Grupo Mercado
Comum do Mercosul, e de acordo com as deliberações em sua 222ª Reunião Ordinária, ocorrida em janeiro de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo IV da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, os produtos conforme descrições, alíquotas e prazos discriminados no Anexo Único
desta Resolução.

Art. 2º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços editará norma complementar visando estabelecer os critérios de
alocação das quotas mencionadas nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

ANEXO ÚNICO

. .NCM .Nº Ex .Alíquota
(%)

.Descrição .Quota .Unidade
da quota

.Enquadramento
(Anexo da Resolução

GMC Nº 49/19)

.Início da
vigência

.Término
da vigência

. .2309.90.90 .014 .0 .Preparação com um teor de bacitracina metileno dissalicilato de
11%, em peso, apresentada na forma de pó

.1.250 .Toneladas .Art. 2º Inciso 1º .21/05/2025 .20/05/2026

. .2309.90.90 .015 .0 .Preparação com um teor de enramicina superior ou igual a 7,2% e
inferior ou igual a 8,8%, em peso, apresentada na forma de pó

.1.750 .Toneladas .Art. 2º Inciso 1º .21/05/2025 .20/05/2026

. .2810.00.10 .- .0 .Ácido ortobórico .30.000 .Toneladas .Art. 2º Inciso 2º .21/05/2025 .20/05/2026
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